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RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO (ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA) 

 
PROCESSO Nº: 23.030-8/2015 

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE                                                           

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

REPRESENTADOS: ERICO PIANA PINTO PEREIRA, Prefeito Municipal 

ERALDO GONÇALVES FORTES, Prefeito Municipal em exercício 

WANIA MACEDO, Pregoeira 
PEDRO H. DA SILVA JÚNIOR, Ordenador de despesa 
MANOEL ALVES DAMASCENA JÚNIOR, Secretário Mun. De Administração 

VETOR SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES LTDA-ME, empresa executora dos 

serviços 

RELATOR: Conselheiro Interino Moisés Maciel 

EQUIPE: ADRIANA BORGES TAPAJÓS DA SILVA 
Técnica de Controle Público Externo  
ALOÍSIO BARROS DE CARVALHO 
Auditor Público Externo 
EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS 
Auditor Público Externo (Supervisão) 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

 

Trata-se de análise de defesa referente à Representação de Natureza Externa 

(RNE) decorrente de documentação apresentada pela Procuradoria Geral de Justiça por 

meio do Ofício n° 671/2015/CAOP/PGJ na qual solicita a esta Corte de Contas a 

apuração de possíveis irregularidade ocorrida na contratação da empresa Vetor Serviços 

e Terceirizações LTDA. – ME (anterior: Trindade Alves & Cia LTDA) para execução de 

serviços de limpeza, conservação e asseio predial, coleta e transporte de lixo por meio 

dos pregões n° 027/2013, 078/2013 e 098/2013 e contratos nº 041/2013, 073/2013 e 

088/2013 e 04/2014. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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Para facilitar o entendimento, reproduzem-se os achados de auditoria 

constantes no relatório preliminar, a defesa dos representados e a respectiva análise. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. Deliberação que originou o trabalho 

Trata-se de requerimento do Ministério Público do Estado, protocolizado 

nesta Corte de Contas sob o n° 23.030-8/2015, que por meio do Ofício n.º 

671/2015/CAOP/PGJ, o Sr. Sérgio Silva da Costa solicita a este Tribunal, a realização de 

inspeção e análise quanto à possíveis irregularidades ocorridas em contratos e processos 

licitatórios destinados à execução de serviços de limpeza, na qual sagrou vencedora a 

empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA. – ME (anterior: Trindade Alves & Cia 

LTDA). É informado pelo solicitante que tal empresa possui diversos contratos com o 

poder público para execução de serviços de limpeza, conservação e asseio predial, coleta 

e transporte de lixo, dentre outros. Nesse sentido, é solicitada a análise acerca da 

legalidade, legitimidade, economicidade, eficácia e eficiência dos contratos e processos 

licitatórios envolvidos, em atendimento ao Ofício nº 609/2015-1ªPJCívelPVA, subscrito 

pelo Promotor de Justiça – Doutor Sílvio Rodrigues Alessi Junior. 

Compulsando os autos, verifica-se que de acordo com os documentos 

protocolizados nesta Corte de Contas, a NOTÍCIA DE FATO, que deu origem ao presente 

processo refere-se à existência de supostas irregularidades nos contratos firmados entre 

a empresa Vetor Serviços e Terceirização LTDA - ME e o Executivo Municipal de 

Primavera do Leste.  

Ressalta-se que outro ponto da denúncia trata-se da ligação de suposto 

parentesco entre o Prefeito Municipal de Primavera do Leste, Sr. Érico Piana Pinto 

Pereira e o Ex- Secretário Municipal e sócio da empresa Vetor Serviços e Terceirização 

LTDA - ME, Senhor Paulo Roberto Zeni, tema que o próprio MPE, juntamente com a 

Polícia Civil, possui maior capacidade investigativa. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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Após análise dos autos, o Exmo. Conselheiro Relator encaminhou o 

presente documento para a Secretaria de Controle Externo de Auditorias Especiais, para 

conhecimento e providências. 

Em manifestação, a Secretaria de Controle Externo de Auditorias Especiais 

declinou da competência para análise dos autos, tendo em vista que o assunto do 

processo refere-se à avaliação de conformidade e que, de acordo com a disposição 

regimental, não seria a análise de sua competência. Em razão do exposto, o processo foi 

encaminhando para esta Secretaria de Controle Externo. 

Assim, preliminarmente, foi sugerido ao Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

que convertesse o requerimento em Representação de Natureza Externa, na forma do art. 

218 da Resolução n° 14/2007. 

    

1.2. Visão geral do objeto 

O objeto da auditoria refere-se à contratação da empresa Vetor Serviços e 

Terceirizações LTDA. – ME (anterior: Trindade Alves & Cia LTDA) para prestação de 

serviços de limpeza, conservação e asseio predial, coleta e transporte de lixo, 

conservação de áreas verdes, pintura de meio fio, realizados por meio de 4 (quatro) 

contratos firmados com o executivo municipal de Primavera do Leste. 

O Quadro a seguir detalha o objeto dos contratos e seus aditivos: 

 
PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO 
CONTRATO OBJETO VALOR 

TERMO 

ADITIVO 
OBJETO TERMO ADITIVO 

Pregão Presencial 

n° 027/2013 
041/2013 

Registro de preço para futura e 

eventual contratação de 

empresa especializada em 

serviços de conservação da 

área verde e pinturas de meios 

fios 

R$ 

817.412,00 

1º TA 

Altera os quantitativos 

iniciais, 75m de pintura de 

meio fio, receberá a 

contratada R$ 122.103,00 

2° TA 

Altera os quantitativos 

iniciais, 50m² de 

conservação de área verde, 

receberá a contratada R$ 

82.250,00 

3° TA 

Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/14, receberá a 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.



 

4 

 

PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 

CONTRATO OBJETO VALOR 
TERMO 
ADITIVO 

OBJETO TERMO ADITIVO 

contratada R$ 1.965.600,00 

VALOR FINAL DO CONTRATO R$ 2.987.365,00 

Pregão Presencial 

n° 078/2013 
073/2013 

Contratação de empresa 

especializada para prestação de 

serviços de recolhimento de 

resíduos sólidos domiciliares 

produzidos em imóveis 

residenciais, comerciais ou 

públicos dos logradouros... 

R$ 

387.172,80 

1º TA 

Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/14, receberá a 

contratada R$ 1.161.518,40 

2° TA 

Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/15, receberá a 

contratada R$ 1.451.413,37 

3° TA 

Manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro inicial 

do contrato. Receberá o 

contratado referente ao 

reajuste R$ 183.240,90. 

VALOR FINAL DO CONTRATO R$ 3.183.345,47 

Pregão Presencial 

n° 098/2013 
088/2013 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial, conforme 

solicitação das Secretarias 

Municipais de Administração e 

Promoção Social. 

R$ 84.708,03 

1º TA 

Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/14, receberá a 

contratada R$ 338.832,12 

2° TA 

Altera os quantitativos 

iniciais acrescentando ao 

contrato inicial os serviços 

prestados a Central de 

Monitoramento de Câmeras 

327,7m², receberá a 

contratada R$ 17.203,83 

3° TA 

Altera os quantitativos 

iniciais acrescentando ao 

contrato inicial os serviços 

prestados ao CRAS Ivone 

Agne 308m², receberá a 

contratada R$ 13.860,00 

4° TA 

Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/15, receberá a 

contratada R$ 429.860,40. 

 
5° TA 

Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/16, receberá a 

contratada R$ 478.444,08. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 

CONTRATO OBJETO VALOR 
TERMO 
ADITIVO 

OBJETO TERMO ADITIVO 

 

6° TA 
Repactuação dos valores 

iniciais do contrato inicial, a 

partir de 01/03/2016, R$ 

33.520,19 (mensal) R$ 

301.681,71 

VALOR FINAL DO CONTRATO R$ 1.664.590,17 

Pregão Presencial 

n° 098/2013 
004/2014 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços de limpeza, asseio e 

conservação predial, conforme 

solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer (SECEL). 

R$ 

1.585.220,68 

1º TA 

Altera os quantitativos 

iniciais acrescentando ao 

contrato inicial os serviços 

prestados a EMEF 13 de 

Maio 4.172,50m², receberá 

a contratada R$ 371.589,20 

2° TA 

Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/15, receberá a 

contratada R$ 

2.066.391,24. 

3° TA 

Manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro inicial 

do contrato. Receberá o 

contratado referente ao 

reajuste R$ 123.616,53. 

4° TA 
Manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro inicial 

do contrato. Receberá o 

contratado referente ao 

reajuste R$ 159.064,88. 

5° TA 
Altera prazo e valor, 

prorroga o prazo para 01/01 

a 31/12/15, receberá a 

contratada R$ 

1.908.778,56. 

6° TA 
Manutenção do equilíbrio 

econômico- financeiro inicial 

do contrato. Receberá o 

contratado referente ao 

reajuste R$ 204.869,70. 

7° TA 
Repactuação dos valores 

iniciais do contrato inicial, a 

partir de 01/03/2016, R$ 

160.006,13 (mensal) R$ 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 

CONTRATO OBJETO VALOR 
TERMO 
ADITIVO 

OBJETO TERMO ADITIVO 

1.440.055,17. 

VALOR FINAL DO CONTRATO R$ 7.859.585,96 

Valor total dos 4 contratos R$ 15.694.886,60 

 

 

1.1.1. Da Vistoria 

 

 Contratos n° 088/2013 e 04/2014 

A inspeção nos 19 prédios públicos onde a empresa Vetor executa o serviço de 

limpeza e asseio foi realizada nos dias 12, 13 e 15/12. No entanto, foram visitadas 18 

instalações, sendo que uma, o Poupa Tempo, não existe mais no local, desta forma, não 

foi vistoriada. 

Dos prédios medidos, 12 são ocupados pela Educação (contrato n° 04/2014), 4 

pela Assistência Social e 2 pela Administração (demais contrato n° 088/2013). 

Da Inspeção constatou-se a compatibilidade das áreas contratadas com as 

áreas aferidas. 

Constatou-se que em todos os locais visitados, havia funcionárias da empresa 

Vetor trabalhando. 

 

 Contratos n° 041/2013 (Pintura de meio fio e conservação de áreas verdes) e 

073/2013 (Recolhimento de Resíduos Inertes) 

Não foi possível vistoriar os locais onde foram executados os serviços destes 

contratos, uma vez que os serviços foram realizados no período de 2013 a 2015 e que, 

pelo decorrer do tempo e pela característica do serviço contratado, as evidências são 

insuficientes para se fazer uma afirmação segura. 

 

1.3. Objetivo da auditoria 

Apurar as possíveis irregularidades na contratação e execução da prestação 

de serviços de limpeza, conservação e asseio predial (contrato n° 088/2013 e 004/2014), 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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coleta e transporte de lixo (contrato n° 073/2013), conservação de áreas verdes, pintura 

de meio fio (contrato n° 041/2013), do Município de Primavera do Leste – MT – diversas 

localidades. 

 

1.4. Metodologia utilizada 

Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de Auditoria 

aplicáveis à Administração Pública, com a devida observância aos procedimentos de 

Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo TCE/MT.  

Foram utilizadas as seguintes técnicas de auditoria: a) análise documental; 

b) extração eletrônica de dados; c) conferência de cálculos, d) cruzamento eletrônico de 

dados; d) revisão analítica de cálculos; e e) Inspeção física. 

Maior esforço foi dedicado à análise do Termo de Referência da licitação, 

com objetivo de aferir a adequação dos preços unitários e dos quantitativos previstos e à 

análise dos preços contratados, visando apurar o regular emprego do dinheiro público.  

 

1.5. Volume de recursos fiscalizados 

Conforme disposto no inciso II, do art. 2º, da Resolução Normativa do TCE/MT 

nº 09/2013, o volume de recurso fiscalizado corresponde valor nominal total dos atos 

fiscalizados que, no caso em tela, corresponde ao valor final dos quatro Contratos nº 

041/2013, 073/2013, 088/2013 e 04/2014, qual seja R$ 15.694.886,60. 

Este montante refere-se ao valor dos contratos e seus aditivos. 

 

1.6. Benefícios estimados da fiscalização 

Entre os benefícios estimados desta fiscalização cita-se a possível melhoria 

nos procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal de Primavera do Leste relativos à 

licitação e contratação de prestação de serviços de limpeza, conservação e asseio 

predial, coleta e transporte de lixo, conservação de áreas verdes, pintura de meio fio e a 

restituição aos cofres do município do valor pago/recebido indevidamente, decorrente de 

possível superfaturamento na execução contratual. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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2. ACHADOS DE AUDITORIA 
2.1. Achado de Auditoria 1: Serviços de limpeza, asseio e conservação predial com 

preço superior ao preço de referência de mercado. 

 

2.1.1. Irregularidade: JB 02. Despesa. Pagamento de despesas referente a bens e 

serviços em valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – 

superfaturamento (art. 37, caput, da Constituição Federal). 

 

2.1.2. Situação encontrada 

Conforme constam nos autos do referido processo licitatório, a demanda para 

contratar empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 

foi de autoria do Sr. Manoel Alves Damasceno Júnior, Secretário Municipal de 

Administração, por meio do Ofício n° 0320/2013- SMAD-Gab, conforme comprovado pelo 

documento que segue: 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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Dos documentos disponibilizados à equipe técnica, referentes à licitação e 

contratação dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial, não foi verificada a 

existência de planilha de custos orçada pela Administração, apurando o custo da 

terceirização dos serviços, que demonstrasse o preço de R$ 7,50/m² adotado nos Termos 

de Referência dos Lotes 2, 3, e 4 do Pregão nº 098/2013. 

Após análise dos documentos, constatou-se que a Administração cotou preço 

de serviço de limpeza e asseio em 3 (três) empresas para obtenção de preço de 

referência e obteve os valores por m² ( R$ 7,01/m² para o lote 2 e R$ 7,12/m² para os 

lotes 3 e 4) menores que o valor adotado pelo Executivo nos Termo de Referência, 

conforme quadro a seguir: 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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Apesar das médias das cotações de R$ 7,01/m² para o lote 2 e R$ 7,12/m² 

para os lotes 3 e 4, como referência de mercado, o Executivo atribuiu ao serviço o preço 

de R$ 7,50/m², tal situação, por si só, possibilitaria um sobrepreço/superfaturamento de 

R$ 0,38/m². 

O Executivo poderia/deveria, como parâmetro de referência de mercado, 

realizar consulta aos preços deste serviço contratados/praticados por outros órgãos 

públicos, para balizar sua referência, conseguindo, desta maneira, preço mais vantajoso 

para a Administração. No entanto, tal fato não ocorreu. 

Assim sendo, procedeu-se consulta ao Sistema APLIC, como também aos sites 

de órgãos Municipais e Estaduais de Mato Grosso, tais como Prefeituras, TCE, TJ e MPE, 

e Portal de Compras Governamentais do Governo Federal para verificação do preço 

praticado pelas instituições públicas nos exercícios de 2013 e 2014. 

Da pesquisa realizada para o exercício de 2013, verificou-se que o valor 

médio/m² da contratação de serviço de limpeza e asseio foi de R$ 3,01/m², e o maior valor 

de R$ 3,38/m², conforme quadro abaixo:  
Contratações de serviço de limpeza e asseio no exercício de 2013 

 
O cálculo do valor do serviço por m², se deu pela fórmula: Valor/m²= valor do serviço por pessoa/600m²  

*Considerando, para o cálculo de valor/m², a produtividade de referência de 600m² para áreas internas constante no item 2.4.1.1 a) 
pag. 15, do Caderno de Logística “Prestação de Serviços de Limpeza, asseio e conservação” versão 1.0 abril de 2014. 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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E em consulta ao Portal de Compras do Governo Federal, 

(https://www.comprasgovernamentais.gov.br) apurou-se para o exercício de 2013 o preço 

de referência máximo de R$ 4,05/m² para limpeza de área interna com produtividade de 

600m².  

 
Fonte: Portal de Compras do Governo Federal- Compras Governamentais: Anexo I da Portaria n° 14, de 10/06/2013. 
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/portarias/portaria-no-14-de-10-de-junho-de-2013). 
 

 

Nota-se pelos dois quadros acima que o valor de R$ 7,50/m² licitado e 

contratado, Contrato n° 088/2013, pela Administração de Primavera está, 

significativamente, acima dos preços praticados pelas instituições de Mato Grosso (valor 

médio de R$ 3,01/m²) como também pelo Governo Federal (valor máximo de R$ 4,05/m²).  

Tomando como referência o maior preço constatado (R$ 3,38/m², contrato 

49/2011, 2° TA- TCE/MT) tendo em vista apurar-se quantia que seguramente não exceda 

o real valor devido, constata-se o sobrepreço/superfaturamento de R$ 4,12/m² no contrato 

n° 088/2013 (R$7,50/m²- R$3,38/m²= R$4,12/m²). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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Da pesquisa realizada para o exercício de 2014, verificou-se que o valor 

médio/m² da contratação de serviço de limpeza e asseio foi de R$ 3,50/m², e o maior valor 

de R$ 3,79/m², conforme quadro abaixo:  

 

 
Contratações de serviço de limpeza e asseio no exercício de 2014 

 
O cálculo do valor do serviço por m², se deu pela fórmula: Valor/m²= valor do serviço por pessoa/600m² 
*Considerando, para o cálculo de valor/m², a produtividade de referência de 600m² para áreas internas constante no item 2.4.1.1 a) 
pag. 15, do Caderno de Logística “Prestação de Serviços de Limpeza, asseio e conservação” versão 1.0 abril de 2014. 
 

E em consulta ao Portal de Compras do Governo Federal, 

(https://www.comprasgovernamentais.gov.br) apurou-se para o exercício de 2014 o preço 

de referência máximo de R$ 4,42/m² para limpeza de área interna com produtividade de 

600m². 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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Fonte: Portal de Compras do Governo Federal- Compras Governamentais: Anexo I da Portaria n° 16, de 27/03/2014 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/terceirizacao/portarias/portaria-no-16-de-27-de-marco-de-2014 

 

Nota-se pelos dois quadros acima que o valor de R$ 7,50/m² contratado, 

Contrato n° 004/2014, pela Administração de Primavera está, significativamente, acima 

das instituições de Mato Grosso (valor médio de R$ 3,50/m²) como também do Governo 

Federal (valor máximo de R$ 4,42/m²). 

Tomando como referência o maior valor constatado (R$ 3,79/m², contrato 

73/2014- TJ/MT), tendo em vista apurar-se quantia que seguramente não exceda o real 

valor devido, constata-se o sobrepreço/superfaturamento de R$ 3,71/m² no contrato n° 

004/2014 (R$ 7,50/m²- R$3,79/m²= R$3,71/m²). 

Sendo assim, se o Executivo de Primavera do Leste consultasse outros órgãos 

públicos, para balizar o seu orçamento, perceberia que o preço adotado de R$ 7,50/m² 

estava acima do preço de mercado. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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Por oportuno, destaca-se que esta Casa vem orientando os municípios quanto 

a esse cuidado e consolidou seu entendimento acerca da matéria por meio da Resolução 

de Consulta nº 20/2016: 
1) A pesquisa de preços de referência nas aquisições públicas deve adotar 

amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratação e aos 

riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtenção de três orçamentos 
junto a potenciais fornecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto 

(cestas) de preços aceitáveis: preços praticados na Administração Pública, 
como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de referenciamento de 
preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público; 

fornecedores; catálogos de fornecedores; analogia com compras/contratações 

realizadas por corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que 

devidamente detalhadas e justificadas. 
 

Desta forma apurou-se sobrepreço/superfaturamento no montante de R$ 

2.141.981,65 referente aos dois contratos, sendo R$ 492.425.64 para o contrato n° 

088/2013 e R$ 1.649.556,00 para o contrato n° 004/2014, relativo aos serviços de limpeza 

e asseio, conforme a tabela a seguir, já adequados os preços unitários da equipe de 

auditoria em função dos índices de correção indicados pelo Executivo Municipal:  
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 Destaca-se que o Pregão n° 098/2013, fase interna e externa, foi conduzido pela 

Sra. Wania Macedo, Pregoeira do certame, e equipe de apoio, designada pela portaria n° 

040/2013, conforme documentos constantes nos autos, demonstrado a seguir: 
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Assim, o Certame foi adjudicado pela Sra. Wania Macedo, Pregoeira e 

homologado pelo Sr. Pedro H. da Silva Júnior Ordenador de Despesa, conforme 

documentos constantes nos autos, demonstrado a seguir: 
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  O contrato n° 088/2013 foi celebrado em 30/09/2013 e assinado pelos Sr. 

Érico Piana Pinto Pereira- Prefeito Municipal, Sr. Manoel Alves Damascena Junior- Sec. 

Mun. De Administração, Sra. Márcia Ferreira de Pinho Rotili- Sec. Mun. De Promoção 

Social e o Representante da empresa Trindade Alves CIA LTDA- ME, Sr. Vitor Paulo da 

Silva.  

  
 

Já o contrato n° 04/2014 foi celebrado em 21/01/2014 e assinado pelos Sr. 

Eraldo Gonçalves Fortes- Prefeito Municipal em exercício, Sra. Adriana Tomasoni- Sec. 

Mun. De Educação, Cultura, Esporte e Lazer e o Representante da empresa Trindade 

Alves CIA LTDA- ME, Sr. Vitor Paulo da Silva. 
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2.1.3.  Objetos 

O achado foi constatado por meio de análise do Processo Licitatório do Pregão 

n° 098/2013, Anexo I (Termos de Referência dos lotes 2, 3, 4), bem como os contratos n° 

088/2013 e 004/2014 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste e a 

empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA. – ME (anterior: Trindade Alves & Cia 

LTDA). 

 
2.1.4. Critérios de Auditoria 

Foram utilizados, pela equipe técnica, os seguintes critérios de auditoria para 

aferir o preço de mercado/base: 

- Contratos de órgãos públicos municipais e estaduais; 

- Anexo I da Portaria n° 14, de 10/06/2013 e Anexo I da Portaria n° 16, de 

27/03/2014, Portal de Compras Governamentais do Governo Federal, 

(https://www.comprasgovernamentais.gov.br). 

- Resolução de Consulta nº 20/2016 – TP. 
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2.1.5. Evidências 

Os documentos relacionados a seguir evidenciam que o serviço de limpeza foi 

contratado com preços superfaturados/sobrepreço: 

- Cotação de preço de 3 empresas privadas (constante nos autos); 

- Termo de Referência dos Lotes 2, 3, 4; 

- Pregão nº 098/2013, Anexo I (Termo de Referência dos Lotes 2, 3, 4), bem 

como os contratos nº 088/2013 e 004/2014 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

Primavera do Leste e a empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA.- ME (anterior: 

Trindade Alves & Cia LTDA). 

- Pagamentos de despesas com preços acima do preço de mercado. 

 

2.1.6. Efeitos reais e potenciais 

A execução do contrato com preços superiores ao de mercado, superfaturados, 

possibilita prejuízos para administração e dano ao erário municipal. 

 
2.1.7. Responsáveis 

 
2.1.7.1. Sr. Manoel Alves Damascena Júnior- Secretário Mun. de Administração 

2.1.7.1.1.  Conduta 

Solicitar a abertura/realização de processo licitatório para contratação de 

prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial sem que houvesse 

orçamento elaborado pela Administração, como também sem levar em consideração os 

preços praticados por órgãos públicos. Consta nos autos, cotação de preços superiores 

ao praticado no mercado. 

 
2.1.7.1.2. Nexo de Causalidade 

A atuação do Secretário Municipal em solicitar a abertura/realização do 

processo licitatório – PP n° 098/2013 sem que o houvesse orçamento elaborado pela 
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Administração, e com cotação de preços superiores ao praticado pela poder público, 

contraria o art. 37, caput, da Constituição Federal e Resolução de Consulta nº 20/2016 – 

TP. 

2.1.7.1.3. Culpabilidade 

Na condição de Secretario Municipal, ao solicitar a abertura de processo 

licitatório do PP n° 098/2013, era esperado que o Sr. Manoel Alves Damascena Júnior 

realizasse pesquisa de preços praticados, principalmente, pelas instituições públicas para 

balizamento de sua proposta. 
 

Após análise dos documentos encaminhados constantes nos autos, apresenta-

se a defesa do Sr. Manoel Alves Damascena Júnior, conforme apresentado a seguir: 

 

2.1.7.1.1.1- Da defesa e da análise da defesa do Sr. Manoel Alves Damascena Júnior 

 

O Sr. Manoel Alves Damascena Júnior, Secretário Mun. de Administração, foi 

citado por meio do Ofício nº 648/2017, em 07/06/2017, para apresentar suas justificativas 

em relação às irregularidades apontadas no relatório técnico preliminar, no entanto o 

ofício foi devolvido por motivo: “Ausente”. E em 17/07/2017, o Sr. Manoel foi novamente 

citado por meio do Ofício nº 926/2017. 

Em 25/07/17, o Secretário apresentou sua defesa (Control-P doc. nº 

228310/2017), protocolizada sob o n° 23.269-6/2017, nesta Corte, trazendo alegações 

quanto aos apontamentos. 

 

Defesa: inicia alegando que houveram equívocos, comparações, e julgamentos 

intempestivos por parte da  Secex-Obras: 
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Alega o representado que a denúncia está baseada na possível ligação 

parental entre o Prefeito Municipal na época e um ex-secretário; que o processo licitatório 

utilizado foi o Pregão Presencial, o qual foi criado para promover maior celeridade, 

transparência, economicidade e reduzir custos operacionais de procedimento. Que o 

Prefeito Municipal à época não solicitou nem fez menção alguma para prevalecer 

empresa “A” ou “B”. Que a preocupação do Secretário de Administração era apresentar 

áreas reais em que seriam executados os serviços e cobrar dos Fiscais de Contrato a 

fiscalização do cumprimento do contrato firmado. 

 

Análise da defesa: não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. Quanto à tempestividade, 

a própria Constituição Federal trata da imprescritibilidade do dever de ressarcimento ao 

Estado por eventual prejuízo (art. 37, § 5º). 
 

Defesa: na sequência, alega que o secretário preocupou em demonstrar que 

seguiu os trâmites utilizados na Administração Pública e que foi procedida a cotação de 

preços de 3 empresas; que, após as vistorias pelas empresas interessadas, estas 

apresentaram valores atualizados sob a alegação de que os valores iniciais estariam 

inexequíveis. Que estes valores atualizados foram, possivelmente, utilizados pela 

pregoeira para balizamento da licitação: 
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Análise da defesa: não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. Ressaltasse que tanto o 

preço encaminhado pelo gestor quanto o preço adotado pela pregoeira estão acima dos 

valores de mercado; contudo, uma vez que o contrato já está consumado, o dano ao 

erário identificado decorre da comparação entre o preço contratado, medido e pago e o 

preço de mercado adotado como referência pela Secex-Obras. 
 
Defesa: alega o representado que não poderia ter utilizado os parâmetros 

indicados na Resolução de Consulta nº 20/2016/TCE/MT uma vez que esta não estava 

vigente à época da licitação: 
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Análise da defesa: em contraposição ao alegado, nota-se que a Resolução de 

Consulta n° 20/2016 nada mais é que o reexame de tese prejulgada na Resolução de 

Consulta n° 41/2010; ou seja, desde 2010 já havia normativo regulamentando a 

sistemática de balizamento de preço pela Administração Pública, determinando a 

observância dos preços praticados pelas instituições públicas como também consultando 

diversas fontes de pesquisas: 

 
 

Diante dos fatos, não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. 

 

Defesa: argumenta que alguns cuidados devem ser tomados quando se 

compara preços com outras entidades públicas para que não se cometa injustiças. 

Argumenta que deve-se considerar se os objetos licitados são os mesmos; se os 

materiais e equipamentos exigidos são os mesmos; se as entidades envolvidas são da 

mesma região e possuem mesmo grau de hierarquia. Esclarece que o objeto licitado pelo 

Executivo de Primavera do Leste é o fornecimento de mão de obra e todos os materiais e 

equipamentos. Que a licitação foi por m², não por pessoa. Que as licitações adotadas 

como parâmetro pela Secex-Obras indicam o quantitativo em pessoas. Que por isso os 

objetos seriam diferentes. Que na licitação de Primavera do Leste foi exigido que as 

empresas fornecessem EPIs a todos os trabalhadores. Que há uma variação de R$ 

1,04/m² entre os preços estaduais e federais para o serviço em epígrafe. 
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Análise da defesa: por óbvio que se a diferença entre os preços unitários 

contratados e o valor de mercado identificado pela equipe da Secex-Obras fosse 

pequena, sequer existiria o apontamento de dano ao erário. 

Contudo, essa diferença chega a mais de 100%, conforme indicado na tabela 

reproduzida adiante: 

 
 

Ou seja, não é uma variação de R$ 1,04/m² que embasa a instauração deste 

processo, mas variação de R$ 7,50/m² para R$ 3,38/m², de R$ 8,14/m² para R$ 3,67/m², 

e assim por diante. 

Por óbvio, também, que existe uma área média atrelada à capacidade 

laborativa de cada funcionário a ser demandado para realização da limpeza. Essa área, 

conforme indicado no relatório técnico, é de 600m²/pessoa. Ou seja, a área é utilizada 

tanto para balizar a quantidade total de operários a serem contratados quanto para 

facilitar a medição dos serviços. Assim, para avaliação do custo por metro quadrado, 
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basta dividir o valor orçado para cada funcionário pela área de referência. As duas formas 

de orçamentação chegam no mesmo resultado. 

A própria empresa Trindade Alves e Cia Ltda procedeu desta forma (fls. 190 a 

207 Control-P doc n° 212681/2017):  

 
 

Quanto aos EPIs, nota-se que é obrigação de todo o contratante fornecê-los, 

não uma exclusividade dos contratos celebrados pelo Executivo de Primavera do Leste. 

 

Diante dos fatos, não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. 

 

Defesa: argumenta que a equipe não levou em consideração a quantidade de 

empresas que participaram do pregão e ofertaram lances, e que os licitantes realizaram 

vistoria nas unidades a serem limpas para a formulação de seus preços, e alega que 

muito fácil querer comparar utilizando apenas um parâmetro, equivocado, que é o valor de 
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pessoa/m² com outra licitação por m², de um único prédio com pouco fluxo e 

desconsiderar os objetos licitados e as especificidades de cada espaço envolvido. 

   

 

 
 

Análise da defesa: a participação de empresas no certame não é garantia de 

redução dos preços aos preços de mercado, pois estas empresas podem estar em 

conluio, fato que merece maior atenção investigativa por parte do MPE e Polícia Civil, 

inclusive com acesso ao conteúdo dos possíveis telefonemas e trocas de e-mail entre as 

empresas que participaram do certame e entre elas e servidores ou ex-servidores do 

Executivo Municipal. Não é raro a divulgação de operações policiais que identificam a 

combinação prévia entre as licitantes para definição do vencedor do certame. 
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A equipe da Secex-Obras, diferentemente do que alega a defesa, buscou 

contratações semelhantes e observou que os preços praticados pelo Executivo de 

Primavera do Leste extrapolam, em muito, os preços praticados em contratações 

semelhantes, o que não significa que inexistam outros contratos limpeza e asseio predial 

maculados com a prática de superfaturamento em âmbito estadual. 

 

Ademais, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos que 

possam afastar o sobrepreço identificado; a defesa, aliás, sequer cogita a ideia de as 

empresas terem superestimado seus preços desde as suas cotações iniciais, mesmo com 

todas as evidências nesse sentido. 

 

Defesa: quanto à conduta, nexo de causalidade e culpabilidade, argumenta, 

em especial, a impossibilidade de aplicação da RC nº 20/2016. Indica que procedeu as 

cotações no mercado, com três empresas distintas. 

 

Análise da defesa: conforme já exposto, nota-se que a Resolução de Consulta 

n° 20/2016 nada mais é que o reexame de tese prejulgada na Resolução de Consulta n° 

41/2010; ou seja, desde 2010 já havia normativo regulamentando a sistemática de 

balizamento de preço pela Administração Pública, determinando a observância dos 

preços praticados pelas instituições públicas como também consultando diversas fontes 

de pesquisas. 

 

Assim, não se constata nesses argumentos da defesa esclarecimentos que 

possam afastar o sobrepreço identificado ou a culpabilidade do agente público. 

 

 

Sugere-se, dessa forma, a manutenção da irregularidade: 
Irregularidade: JB 02. Despesa. Pagamento de despesas referente 

a bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado 
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e/ou superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, da 

Constituição Federal). 

 

2.1.7.2. Sra. Wania Macedo- Pregoeira 

2.1.7.2.1. Conduta 

Conduzir e adjudicar processo licitatório do PP n° 098/2013, com preço de 

serviços de limpeza acima dos valores cotados pelas empresas, bem como acima dos 

praticados pelos órgãos públicos e pela tabela de referência do Governo Federal.  

2.1.7.2.2. Nexo de Causalidade 

Ao conduzir e adjudicar a licitação a pregoeira permitiu que o serviço fosse 

contratado com valor acima do valor de mercado, contrariando o art. 37, caput, da 

Constituição Federal e Resolução de Consulta n° 20/2016 – TP. 

 
2.1.7.2.3. Culpabilidade 

Era esperado que a Pregoeira, Sra. Wania Macedo, observasse que os preços 

das cotações destoavam dos preços praticados por órgãos públicos e pela referência do 

Governo Federal.  

 

Após análise dos documentos encaminhados constantes nos autos, apresenta-

se a defesa da Sra. Wania Macedo conforme apresentado a seguir: 

 

2.1.7.2.1.1. Da defesa e da análise de defesa da Sra. Wania Macedo 

A Sra. Wania Macedo, Pregoeira, fora citada por meio do Ofício nº 646/2017 

em 07/06/2017 para apresentar suas justificativas às irregularidades apontadas no 

relatório técnico preliminar. 

Em 03/07/17, a Pregoeira manifestou-se apresentando sua defesa (Control- P 

doc. nº 218869/2017), protocolizada sob o n° 21.849-9/2017, nesta Corte, trazendo as 

seguintes alegações quanto aos apontamentos. 
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Defesa: Alega que a legislação não instituiu quais são os parâmetros que 

devem ser adotados nas cotações das aquisições do Poder Público: 

 
 

Que até o ano de 2016 era a exigência e orientação dos Tribunais que a 

pesquisa de mercado fosse realizada com, no mínimo, três empresas: 

 

 

 
 

Que o preço de referência decorreria da média desses valores, e que era 

exigível três orçamentos para o balizamento de preços: 
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Análise da defesa: em contraposição ao alegado, nota-se que desde 2010 já 

havia normativo orientando a sistemática de balizamento de preço pela Administração 

Pública, determinando a observância dos preços praticados pelas instituições públicas 

como também consultando diversas fontes de pesquisas: 

 
 

Aliás, desde a instituição da Lei de Licitações essa prática é assegurada: 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: (...) 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 
oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de 
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

 

Diferente do alegado pela defesa, a Consultoria Técnica deste Tribunal observa 

as decisões desta Corte de Contas em suas orientações e enfatiza a insuficiência de o 

balizamento de preços se dar por meio de meras cotações junto a potenciais 

fornecedores, uma vez que estes podem estar em conluio ou buscar um lucro 

desarrazoado com o consequente enriquecimento sem causa, às custas do erário. 
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Diante dos fatos, não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. 

 

Defesa: Alega que a adoção do Pregão constitui um meio inconteste de obter 

vantagem econômica nas aquisições da Administração Pública: 

 
 

Análise da defesa: não consta nos autos apontamento contrário à utilização 

do Pregão no caso em epígrafe. O fato de a licitação se processar por meio de Pregão 

não impede a prática de sobrepreço ou conluio entre os envolvidos; ao contrário, o uso de 

Pregão Presencial pode até favorecer a ocorrência dessas condutas ilícitas. 

 

Diante dos fatos, não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. 

 

Defesa: Argumenta a defesa que sua responsabilidade, para a equipe de 

auditoria, decorre da não utilização de “cesta de preços” que contivesse os preços 

praticados por outros órgãos públicos e de referência do governo federal: 
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Alega que somente recentemente esse critério de balizamento de preços tem 

sido demandado pelos Tribunais. 

 

Que o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso demorou 3 anos para 

consolidar tal entendimento: 

 
 

Que à época dos fatos a cotação de preços (orçamentos) junto à fornecedores 

era o entendimento uníssono: 

 
 

Que somente em 2016 o TCE/MT começou a capacitar os órgãos: 

 
 

Que é indevida a exigência, pela auditoria, de que a precificação observasse os 

preços praticados por outros órgãos públicos; que a exigência de legislação posterior é 

vedada e inadmissível: 
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Análise da defesa: em contraposição ao alegado, nota-se que desde 2010 já 

havia normativo editado pelo TCE/MT orientando a sistemática de balizamento de preços 

pela Administração Pública, determinando a observância dos preços praticados pelas 

instituições públicas como também consultando diversas fontes de pesquisas: 

 
 

Aliás, desde a instituição da Lei de Licitações essa prática é assegurada: 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: (...) 
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IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 
oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de 
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

 

Diante dos fatos, não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. 

 

Defesa: alega que a equipe de auditoria utilizou três licitações para parâmetro 

do cálculo do superfaturamento. 

Que essa metodologia não levou em consideração algumas situações que 

prejudicariam a análise correta do certame: 

 
 

Que a equipe de auditoria somente levou em conta o critério de região. Que 

não é razoável comparar a limpeza contratada pelo Tribunal com a limpeza contratada 
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pela Prefeitura. Que as licitações adotadas como referência balizam-se em pessoas, não 

em metros quadrados. Que o parâmetro de conversão (600m²) extraído do caderno de 

Logística de Serviços de Limpeza, asseio e conservação refere-se à áreas internas e que 

a metragem descrita no Edital de Primavera do Leste abrange áreas internas, externas e 

esquadrias. 

Afirma a defesa que o conceito de área interna não abrangeria a limpeza de 

mesas, cadeiras, computadores, banheiros e afins. 

 
 

Que, dessa forma, as empresas consideraram essas atividades nos seus 

custos: 
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Requere a defesa que a Representação seja julgada improcedente: 

 

 
 

Análise da defesa: Diferente do alegado pela defesa, o “Caderno de Logística 

de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO: Guia de 

Orientação sobre os aspectos gerais na contratação de serviços de limpeza, asseio e 

conservação no âmbito da Administração Pública Federal Direta, Autárquica e 

Fundacional, nos termos da Instrução Normativa nº 02, de 30 de abril de 2008, e 

alterações posteriores.” define claramente a abrangência da limpeza de ambientes 

internos, o que inclui a limpeza do mobiliário presente nesses ambientes: 

 

 
 

Ademais, a equipe técnica do TCE/MT não questionou o quantitativo de área a 

ser limpa, se interna ou se externa, sendo conservadora ao adotar o valor de 600m²/dia 
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de trabalho do funcionário a ser disponibilizado, pois se considerasse a taxa de referência 

de áreas externas, 1.200m² por funcionário por dia, o valor unitário de referência do 

“metro quadrado de limpeza” seria ainda menor: a metade do valor considerado. 

 

Foram adotadas as premissas mais conservadoras para se evitar uma 

condenação injusta dos envolvidos. 

 

Como já mencionado anteriormente, o preço praticado em Primavera do Leste 

por metro quadrado de limpeza chega a ser 100% maior que o praticado em outras 

contratações públicas; variação que não pode, sob hipótese alguma, ser justificada pelas 

particularidades existentes em cada órgão público a ser limpo. 

 

Conforme demonstrado adiante, a própria empresa Trindade Alves e Cia Ltda 

apresenta custos unitários mensais e produtividade de serviços incompatíveis com os 

parâmetros de mercado (fls. 190 a 207 Control-P doc n° 212681/2017):  
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Ou seja, por exemplo, preço unitário mensal de R$ 2.999,92 e R$ 3.467,41 

para produtividades de 400m²/dia/funcionário (1600m² / 4 pessoas) e 

465m²/dia/funcionário (930m² / 2 pessoas), respectivamente, enquanto os padrões 

unitários para prestação do serviço variava entre R$ 1.616,66 e 2.030,81. 

 
Contratações de serviço de limpeza e asseio no exercício de 2013 

 
O cálculo do valor do serviço por m², se deu pela fórmula: Valor/m²= valor do serviço por pessoa/600m²  

 

É evidente a majoração do valor de remuneração da empresa associado a 

redução irregular da produtividade, distorcendo, em desfavor da Fazenda Pública, os 

preços contratados. 

 

O caso em epígrafe revela a necessidade de inclusão no planejamento anual 

de trabalho do Tribunal de avaliações de contratos semelhantes, uma vez que esta prática 

lesiva aos cofres públicos pode estar ocorrendo em outros municípios mato-grossenses. 

 

Diante dos fatos, não se constata nesses argumentos da defesa 

esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. 

 

 

 

Sugere-se, dessa forma, a manutenção da irregularidade: 
Irregularidade: JB 02. Despesa. Pagamento de despesas referente 

a bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado 
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e/ou superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, da 

Constituição Federal). 

 

2.1.7.3. Sr. Pedro H. da Silva Júnior, Ordenador de Despesas 

2.1.7.3.1.  Conduta 

Homologar processo licitatório do PP n° 098/2013 com preço de serviços de 

limpeza acima dos valores cotados pela própria administração, bem como acima do preço 

praticado por órgãos públicos e autorizar pagamentos de preços superfaturados.  

 

2.1.7.3.2. Nexo de Causalidade 

Ao homologar processo licitatório do PP n° 098/2013 e autorizar pagamentos 

de preços superfaturados, o Ordenador de despesas permitiu a ocorrência de danos ao 

erário de Primavera no montante de R$ 2.141.981,65. 

 

2.1.7.3.3. Culpabilidade 
Era esperado que o Ordenador de Despesa, Sr. Pedro H. da Silva Júnior, 

observasse os preços das cotações e os preços praticados pelos órgãos públicos ou 

referências oficiais, e que não efetuasse pagamento com preços superfaturados, para que 

não ocorresse o superfaturamento de R$ 2.141.981,65. 

 

 
2.1.7.4. Sr. Érico Piana Pinto Pereira - Prefeito Municipal 

2.1.7.4.1. Conduta 

Contratar, por meio do contrato n° 088/2013, empresa com preço superfaturado 

para prestação de serviços de limpeza. 

 

2.1.7.4.2. Nexo de Causalidade 

Ao contratar empresa com preços superfaturados, o Gestor permitiu a 

ocorrência de possíveis danos ao erário de Primavera no montante de R$ 492.425,64. 
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2.1.7.4.3. Culpabilidade 

Era esperado que o Gestor, Sr. Érico Piana Pinto Pereira, observasse os 

preços das cotações efetuados pelo próprio município e os preços praticados pelos 

órgãos públicos ou a referência disponibilizada pelo Governo Federal, e que não 

efetuasse pagamento com preços superfaturados, para que não ocorresse o 

superfaturamento de R$ 492.425,64. 

 
2.1.7.5. Sr. Eraldo Gonçalves Fortes – ex-Prefeito Municipal 

2.1.7.5.1. Conduta 

Contratar, por meio do contrato n° 04/2014, empresa com preço superfaturado 

para prestação de serviços de limpeza. 

 

2.1.7.5.2. Nexo de Causalidade 

Ao contratar empresa com preços superfaturados, o Gestor permitiu a 

ocorrência de possíveis danos ao erário de Primavera no montante de R$ 1.649.556,00. 

 
2.1.7.5.3. Culpabilidade 

Era esperado que o Gestor, Sr. Eraldo Gonçalves Fortes, observasse os 

preços das cotações efetuados pelo próprio município e os preços praticados pelos 

órgãos públicos ou a referência disponibilizada pelo Governo Federal, e que não 

efetuasse pagamento com preços superfaturados, para que não ocorresse o 

superfaturamento de R$ 1.649.556,00. 

 

Após análise dos documentos encaminhados constantes nos autos, apresenta-

se a defesa dos Sr. Pedro H. da Silva Júnior, Sr. Érico Piana Pinto Pereira e do Sr. Eraldo 

Gonçalves Fortes, conforme apresentado a seguir: 
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2.1.7.5.3.1. Da defesa e da análise técnica da defesa 

O Sr. Pedro H. da Silva Júnior, Ordenador de Despesas, foi citado por meio do 

Ofício nº 647/2017 em 07/06/2017, para apresentar suas justificativas frente às 

irregularidades apontadas no relatório técnico preliminar. 

O Sr. Érico Piana Pinto Pereira, ex- Prefeito Municipal, foi citado por meio do 

Ofício nº 642/2017 em 07/06/2017, para apresentar suas justificativas frente às 

irregularidades apontadas no relatório técnico preliminar. 

O Sr. Eraldo Gonçalves Fortes, ex- Prefeito Municipal, foi citado por meio do 

Ofício nº 643/2017 em 07/06/2017, para apresentar suas justificativas às irregularidades 

apontadas no relatório técnico preliminar. 

Em 25/07/17, manifestaram-se apresentando suas defesas juntamente os Sr. 

Pedro H. da Silva Júnior, Sr. Érico Piana Pinto Pereira e Sr. Eraldo Gonçalves Fortes 

(Control-P doc. nº 226078/2017), por meio de seu procurador, protocolizada sob o n° 

22.890-7/2017, nesta Corte, razão pela qual a defesa será analisada conjuntamente. 

Defesa: os ex-Prefeitos e o ex-Ordenador de Despesas repetem, em geral, os 

argumentos dos demais servidores responsabilizados, conforme a própria defesa resume: 
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Análise da defesa: Além de ratificar o posicionamento já expresso nas 

análises anteriores em face dos mesmos argumentos, destaca-se que, em que pese o 

preço praticado pelo Município de Campo Verde não tenha sido o adotado para fins de 

imputação de dano ao erário (diante da postura em se adotar um valor conservador), 

nota-se que, diferente do alegado pela defesa, o fornecimento dos materiais são sim de 

responsabilidade do contratado pelo Executivo Municipal de Campo Verde, conforme 

expresso no termo de referência que balizou a contratação: 
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Quanto à culpabilidade, conforme já expresso neste relatório, nota-se que 
desde 2010 já havia normativo orientando a sistemática de balizamento de preço pela 

Administração Pública, determinando a observância dos preços praticados pelas 

instituições públicas como também consultando diversas fontes de pesquisas: 

 
 

Aliás, desde a instituição da Lei de Licitações essa prática é assegurada: 
Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos: (...) 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão 
oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de 
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, 

promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

 

Ou seja, era esperado que os gestores simplesmente verificassem a 

inexistência de balizamento de preços fundamentada em preços praticados pela 

Administração Pública e indicados pelas referências oficiais; entretanto, agiram de modo 

contrário, permitindo a contratação e o pagamento de despesas superfaturadas, 

baseadas em cotações de preços junto à particulares. 

  

2.1.7.6. Empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA-ME (antiga: Trindade Alves & 

Cia LTDA- ME). 
2.1.7.6.1.  Conduta 

Receber do erário municipal a importância R$ 2.141.981,65 por serviços de 

limpeza, asseio e conservação predial com preços. 
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2.1.7.6.2. Nexo de Causalidade 

Na qualidade de contratada a Empresa Trindade Alves & Cia LTDA- ME foi 

beneficiada com o recebimento de valores superfaturados.  

 
2.1.7.6.3. Culpabilidade 

Como empresa do ramo, era esperado que a empresa ofertasse preço 

compatível com o serviço prestado e evitasse seu enriquecimento sem causa.  

 

Após análise dos documentos encaminhados constantes nos autos, apresenta-

se a defesa da empresa Vetor Serviços e Terceirizações LTDA, representada pelo seu 

sócio administrador, Sr. Vitor Paulo da Silva, conforme apresentado a seguir. 

 

 

 

2.1.7.6.1.1. Da defesa e da análise técnica da defesa da empresa Vetor Serviços e 

Terceirizações LTDA 

 

O Sr. Vitor Paulo da Silva, sócio administrador da empresa Vetor Serviços e 

Terceirizações LTDA, foi citado por meio do Ofício nº 649/2017, em 07/06/2017, para 

apresentar suas justificativas frente às irregularidades apontadas no relatório técnico 

preliminar. 

Em 03/07/17, o sócio administrador da empresa apresentou sua defesa 

(Control- P doc. nº 212681/2017), protocolizada sob o n° 20.683-0/2017, nesta Corte, 

trazendo as seguintes alegações quanto aos apontamentos. 

 

Em síntese: 

Defesa: A empresa alega a existência de conotação político partidária em 

matéria realizada pelo jornal local; que existiu violação à imparcialidade; que somente ela 
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fora investigada, mesmo existindo outras empresas contratadas em face do mesmo 

certame; e requer que se apure e justifique os motivos de a empresa Oportuna Serviços 

Ltda não ser objeto de investigação nos lotes que venceu. 

 

Análise da defesa: Os fatos alegados pela empresa não afastam o sobrepreço 

tratado neste processo, que independe se a origem da denúncia teve, ou não, “conotação 

político partidária”. Conforme expresso no relatório preliminar, este processo decorre de 

provocação externa, mediante a documentação apresentada pela Procuradoria Geral de 

Justiça por meio do Ofício n° 671/2015/CAOP/PGJ na qual solicita a esta Corte de Contas 

a apuração de possíveis irregularidade ocorrida na contratação da empresa Vetor 

Serviços e Terceirizações LTDA. – ME (anterior: Trindade Alves & Cia LTDA) para 

execução de serviços de limpeza, conservação e asseio predial, coleta e transporte de 

lixo por meio dos pregões n° 027/2013, 078/2013 e 098/2013 e contratos nº 041/2013, 

073/2013 e 088/2013 e 04/2014. Ademais, diante das considerações trazidas aos autos 

pela empresa Vetor Serviços e Terceirizações Ltda, diante dos riscos envolvidos, sugere-

se, desde de já, ao Exmo. Conselheiro Relator, que determine a instauração de Tomada 

de Contas para apurar possível dano ao erário em face dos demais contratos originados 

do Pregão 98/2013 do Executivo Municipal de Primavera do Leste. 

 

Defesa: A empresa alega que venceu o processo licitatório em igualdade de 

condições em ambiente de competição; que o relatório técnico não indica onde estaria a 

fraude e não considera quaisquer peculiaridades da natureza dos serviços; que o seu 

preço é compatível com o mercado e ofertou o menor preço dentre todos os licitantes; que 

se houve um processo licitatório, o vencedor está dentro das condições mínimas de 

contração; que inexiste nos autos qualquer evidência que os licitantes tenham contribuído 

para formar um “preço maior” de referência; que o preço de referência foi realizado 

Município de Primavera do Leste; que não existe nexo de sua formação apto a imputar 

qualquer responsabilidade à Contratada; que, se existe sobrepreço, este deveria ser 
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apurado com base nos serviços prestados e insumos utilizados nas contratações; que a 

empresa efetivamente prestou os serviços. 

 

Análise da defesa: A apuração do dano ao erário e imputação de 

responsabilidade solidária da empresa contratada independe da sua participação na 

formação do preço de referência que deu origem ao sobrepreço por preço no contrato. A 

existência de outras empresas participando no certame não afasta a possibilidade de 

existência de sobrepreço, mesmo porque estas podem estar em conluio. O método de 

precificação adotado pela equipe técnica observa a sistemática de balizamento de preços 

regulamentada pela RN nº 20/2016/TCE/MT, bem como a RN nº 41/2010/TCE/MT. 

 

Ademais, a própria empresa participou do balizamento de preços fornecendo 

duas cotações divergentes, para o mesmo objeto, na mesma data, para cada lote, 

prevalecendo o de maior valor (coluna direita), conforme demonstrado: 

  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.



 

47 

 

  

  
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.



 

48 

 

Verifica-se que não é razoável a empresa afirmar que inexiste qualquer 

evidência que a licitante tenha contribuído para formar um “preço maior” se esta 

apresentou orçamentos para formação do preço de referência. 

 

Sendo assim, ainda que não tenha responsabilidade quanto ao balizamento do 

preço de referência, a empresa contribuiu sim para formação de preços superestimada, 

levando a um enriquecimento sem causa e atraindo para si o dever de recomposição do 

erário: 

Código Civil 

 
 

Defesa: O representado apresenta a seguir trecho do relatório preliminar, para 

demonstrar o cumprimento do contrato pela empresa sem constar qualquer irregularidade, 

conforme trecho transcrito abaixo: 
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Análise da defesa: não existe apontamento quanto à inexecução de serviços, 

ou seja, a empresa se defende de algo que não fora acusada. 

O sobrepreço identificado pela equipe de fiscalização decorre da 

superestimativa do valor unitário do serviço prestado, ou seja, não se constata nos 

argumentos da defesa esclarecimentos que possam afastar o sobrepreço identificado. 

 

Defesa: o defendente traz aos autos a sua formação dos preços dos serviços 

prestados e alega que a equipe de auditoria utilizou apenas preços médios como 

referência de preços, e que não há como verificar a exequibilidade ou não dos preços 

paradigmas dos serventes (TCE-MT e TJ-MT) adotado no relatório preliminar; alega que 

não há a obrigação legal para observância dos preços praticados por outros órgãos. 
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Adiante, a defendente busca demonstrar a formação de sua proposta conforme 

exemplificado na planilha abaixo (fls. 190 a 207, CONTROL- P doc. nº 212681/2017):  
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Análise da defesa: verifica-se que a composição de custos unitários 

apresentada pela empresa resulta em um valor por posto de serviço que não guarda 

qualquer correspondência com o valor paradigma de mercado. 

 

Nota-se que, em setembro de 2013, os valores por posto de trabalho da 

empresa Vetor (Trindade) eram de R$ 2.999,92 e R$ 3.467,41, que representavam R$ 

7,50/m² de área de limpeza, conforme declarado pela própria empresa em sua proposta 

comercial: 
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Nessa mesma época, 2013, existiam valores significativamente inferiores 

sendo praticados no Estado, conforme quadro abaixo:  
Contratações de serviço de limpeza e asseio no exercício de 2013 

 
O cálculo do valor do serviço por m², se deu pela fórmula: Valor/m²= valor do serviço por pessoa/600m²  

 

Tais valores, adotados como paradigma pela equipe do TCE, estão 

absolutamente adequados ao balizamento do Governo Federal, conforme já disposto 

neste relatório: 
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Fonte: Portal de Compras do Governo Federal- Compras Governamentais: Anexo I da Portaria n° 14, de 10/06/2013. 
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/paginas/portarias/portaria-no-14-de-10-de-junho-de-2013). 
 

É nítida a ocorrência de sobrepreço por preço no contrato em epígrafe. 

 

Defesa: alega, como anteriormente que inexiste obrigação de praticar o preço 

adotado por outros órgãos públicos; que a produtividade considerada pelo relatório 

técnico seria inadequada ao município: 
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Análise da defesa: independentemente da consideração da produtividade, 

basta verificar que a média do valor mensal do posto de trabalho praticado à época, 

identificado pela equipe de fiscalização, de R$ 1.800,32, é muito menor que o valor 

contratado pelo Executivo Municipal, que variava, p. ex., de R$ 2.999,92 a R$ 3.467,41. 

 

Verifica-se, entretanto e em respeito ao contraditório, que o edital especificava 

a produtividade de 300 a 500 m² por turno. Ou seja, variava de 600 a 1000m² por dia de 

trabalho por funcionário, com uma média de 800m² de área a ser limpa por dia por 

funcionário. 

 

Fazer crer que o índice de produtividade utilizado pela administração variava 

de 300 a 500m² indica má fé processual da empresa representada, uma vez que o edital é 

claro ao indicar que esse índice é por turno de serviço: 
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Ou seja, a equipe de fiscalização do TCE foi conservadora ao adotar o índice 

paradigma do governo federal de 600m² como divisor do valor mensal do posto de 

trabalho; caso adotasse o índice de 800m², o dano ao erário seria ainda maior. 

 

Defesa: argumenta que não pode ser responsabilizada objetivamente, pois não 

teria participado (dolosa ou culposamente) na formação preço ou definição do índice de 

produtividade adotado: 

 
 

Análise da defesa: a responsabilidade da empresa advém, como já 

mencionado neste relatório, do seu enriquecimento sem causa (art. 884 do Código 

Civil), bem como do dever de reparar o dano que causou ao erário de Primavera do 

Leste, nos exatos termos do artigo 195 do RITCEMT: “Art. 195. Nas hipóteses dos 

incisos II, III e IV, do artigo anterior, a responsabilidade será pessoal, podendo, 

para fins de ressarcimento de valores ao erário, ser declarada a 
responsabilidade solidária do terceiro que, como contratante ou parte 
interessada na prática do mesmo ato, de qualquer modo haja concorrido para 
o cometimento do dano apurado.” 

 

Diferente do alegado pela empresa, e independentemente disso, esta 

participou ativamente na formação do preço de referência, conforme já relatado neste 
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documento. Emitiu notas fiscais contra a Administração e recebeu valores incompatíveis 

com o valor de mercado. 

 

Por todo o exposto sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator a 
manutenção da irregularidade: 

 

Irregularidade: JB 02. Despesa. Pagamento de despesas referente 

a bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado 

e/ou superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, da 

Constituição Federal). 

 

 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
 
 

Diante do exposto, nota-se que a defesa não apresentou argumentos capazes 

de afastar o superfaturamento por preço apontado na inicial. 

 

Considerando a atual situação do contrato, bem como as despesas 

efetivamente liquidadas e pagas, bem como, admitindo-se que toda a área contratada 

tenha recebido o serviço, o dano ao erário representa os valores apresentados adiante: 
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N° de 
Parcela
s (n)

Área (m²) 
(A)

Valor/m² 
(R$) (B)

Valor Total 
(R$)

Valor/m² 
(R$) (B1)

Valor Total 
(R$) (D= 
n*A*B1)

Superfaturamento 
(R$) (C-D)

088/2013 
(30/09/13)

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de limpeza, asseio e
conservação predial, conforme
solicitação das Secretarias
Municipais de Administração e
Promoção Social.

3 3.765,00 7,50 84.708,03 56.472,02 0 3,38 38.177,10 18.294,92 17/01/14

E: 13838/   
L: 2/       
Pag: RP

1º 
(20/12/13)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 31/12/14,

12 3.765,00 7,50 338.832,12 338.840,93 0 3,38 152.708,40 186.132,53 29/01/15

E: 901/ L: 
12/ Pag: 
RP

2° 
(29/05/14)

Altera os quantitativos iniciais
acrescentando ao contrato
inicial os serviços prestados a
Central de Monitoramento de 7 327,70 7,50 17.203,83 17.203,79 0 3,38 7.753,38 9.450,41 05/02/15

E: 7943/     
L: 7/       
Pag: RP

3° 
(26/06/14)

Altera os quantitativos iniciais
acrescentando ao contrato
inicial os serviços prestados ao
CRAS Ivone Agne (área 308m²).
(6 meses) 6 308,00 7,50 13.600,00 13.859,63 0 3,38 6.246,24 7.613,39 05/02/15

E: 8941/     
L: 6/       
Pag: RP

4° 
(19/12/14)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 31/12/15,

12 4.400,70 8,14 429.860,40 429.860,40 8,52 3,67 193.699,94 236.160,46 01/02/16

E: 1747/ L: 
12/ Pag: 
RP

5° 
(18/12/15)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 31/12/16

2 4.400,70 9,06 478.444,08 79.740,68 11,28 4,08 35.924,88 43.815,80 14/10/16

E: 11295/   
L: 1/ Pag: 
285/019

6° 
(15/02/16)

Repactuação dos valores
iniciais do contrato inicial. A
partir de 01/03/16. (10 meses)
R$ 33.520,19

10 3.699,80 9,06 ? 331.328,75 0 4,08 151.015,61 180.313,14 14/10/16

E: 11295/   
L: 1/ Pag: 
285/019

7º 
(16/12/16)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 30/04/17

4 3.699,80 9,73 143.996,20 143.996,18 7,38 4,38 64.864,23 79.131,95 08/08/17

E: 7909/   
L: 1/ Pag: 
203/020

1 3.699,80 9,73 35.999,03 0 4,38 16.216,06 19.782,97 09/08/17

E: 8637/   
L: 1/ Pag: 
204/243

7 4.314,95 9,73 287.657,41 0 4,38 132.385,62 155.271,79 06/02/18

E: 16199/   
L: 1/ Pag: 
RP

1 3.699,80 9,73 35.999,03 0 4,38 16.216,06 19.782,97 09/08/17

E: 8637/   
L: 1/ Pag: 
204/243

7 4.314,95 9,73 287.657,41 0 4,38 132.385,62 155.271,79 06/02/18

E: 16199/   
L: 1/ Pag: 
RP

9° 
(22/12/17)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 30/0918
(pagamentos até fev/18, 2
parcelas 2 4.314,95 9,73 372.817,17 61.780,26 0 4,38 37.824,46 23.955,80 02/04/18

E: 2273/   
L: 1/ Pag: 
078/144

959.923,15

Calculo Equipe

Reajust
e (%)

Data- base 
do dano/ 
último 

pagamento

CALCULO DO DANO AO ERÁRIO

TOTAL IC 088/2013

Emp/ Liq/ 
Pag

Contratado

0
8
8
/
2
0
1
3

8° 
(28/04/17)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/05 a 31/12/17

329.890,27

1° T. de 
retif icação 

ao 8° 
(04/07/17) 325.967,96

Onde se lê: "Receberá o
contratado para fornecimento
dos serviços a importância de
R$ 329.890,27..."
Leia- se: "Receberá o
contratado para fornecimento 

Contrato/ 
T Aditivo/ 
Data de 
AssinatIC

Valor Pago 
(R$) (C)

Objeto

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EBWC9.
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IC

Contrato/ 
T Aditivo/ 
Data de 
Assinat

Objeto N° de 
Parcela
s (n)

Área (m²) 
(A)

Valor/m² 
(R$) (B)

Valor Total 
(R$)

Valor Pago 
(R$) (C)

Reajust
e (%)

Valor/m² 
(R$) (B1)

Valor Total 
(R$) (D= 
n*A*B1)

Superfaturamento 
(R$) (C-D)

004/2014

Contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de limpeza, asseio e
conservação predial, conforme
solicitação da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer (SECEL).

11 
meses e 
10 dias 18.600,00 7,50 1.585.220,68 1.581.777,95 0 3,79 798.697,02 783.080,93 11/12/14

E: 15636/    
L: 1/ Pag: 
314/086

1º 
(21/01/14)

Altera os quantitativos iniciais
acrescentando ao contrato
inicial os serviços prestados a
EMEF 13 de Maio (área
4.172,50m²) e Centro Cultural
(área 187,50m²).

11 
meses e 
10 dias 4.360,00 7,50 371.589,20 371.962,92 0 3,79 187.221,45 184.741,47 11/12/14

E: 15628/    
L: 1/ Pag: 
314/084

2° 
(19/12/14)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 31/12/15,

1 22.960,00 7,50 2.066.391,24 172.283,81 0 3,79 87.018,40 85.265,41 18/03/15

E: 907/ L: 
1/ Pag: 
061/011

3° 
(20/01/15)

Manutenção do equilíbrio
econômico- financeiro inicial do
contrato.

6 22.960,00 7,97 123.616,53 1.098.030,09 6,23 4,03 554.637,88 543.392,21 21/08/15

E: 9737/ L: 
1/ Pag: 
198/048

4° 
(10/07/15)

Manutenção do equilíbrio
econômico- financeiro inicial do
contrato.

5 22.960,00 6,93 159.064,88 800.783,14 -13,07 3,50 401.788,92 398.994,22 31/12/15

E: 14450/    
L: 1/ Pag: 
374/042

5° 
(18/12/15)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 31/12/16,

1 22.960,00 6,93 1.908.778,56 177.148,67 0 3,50 80.357,78 96.790,89 06/04/16

E: 2086/    
L: 1/ Pag: 
077/048

6° 
(21/01/16)

Manutenção do equilíbrio
econômico- financeiro inicial do
contrato.

1 22.960,00 7,71 204.869,70 166.283,84 11,28 3,89 89.422,14 76.861,70 03/05/16

E: 3675/    
L: 1/ Pag: 
101/064

7° 
(18/02/16

Repactuação dos valores
iniciais do contrato inicial. A
partir de 01/03/16.

10 20.753,06 7,71 1.440.054,83 1.600.061,19 0 3,89 808.267,90 791.793,29 14/10/16

E: 10474/    
L: 2/ Pag: 
285/012

8º 
(16/12/16)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 31/03/17

0 20.753,06 7,71 480.018,39 0,00 0 3,89 0,00 0,00 x x

3 23.053,39 7,71 533.224,86 307.974,77 0 3,89 269.357,60 38.617,17 28/08/2017

E: 4176/    
L: 1/ Pag: 
220/230

9 17.063,16 7,71 1.184.012,55 1.155.880,51 0 3,89 598.101,87 557.778,64 28/02/18

E: 282/    
L: 1/ Pag: 
048/103

10° 
(28/06/17)

Of. N° 1925/2017- SMEE
solicitou que inclusa a
prestação de serviços na EMEF
Carlos D. de Andrade 5 1.478,60 7,71 57.000,00 57.000,05 0 3,89 28.793,46 28.206,59 05/02/18

E: 16240/    
L: 1/ Pag: 
RP

11° 
(01/11/17)

Of. N° 2638/2017- SMEE
solicitou que inclusa a
prestação de serviços na EMEF
São José 0 1.698,50 6,48 22.024,68 0,00 0 3,89 0,00 0,00 x x

12° 
(22/12/17)

Altera prazo e valor, prorroga o
prazo para 01/01 a 31/03/18

2 20.240,26 7,71 1.847.631,48 270.205,05 0 3,89 157.659,18 112.545,87 18/04/18

E: 3213/    
L: 6/ Pag: 
095/085

13° 
(01/02/18)

Of. N° 130 solicitou que inclusa
a prestação de serviços na
Extensão- EMEI Mundo
Encantado 1 1.241,32 7,71 105.259,88 2.948,69 0 3,89 4.834,56 -1.885,87 18/04/18

E: 1261/    
L: 7/ Pag: 
095/087

3.696.182,50
4.656.105,66

Contratado

Data- base 
do dano/ 
último 

pagamento

TOTAL GERAL (IC 088/2013 + IC 004/2014)

0
0
4
/
2
0
1
4

TOTAL IC 004/2014

9° 
(20/03/17)

1.1- O prazo de vigência do
contrato acima mencionado fica
prorrogado de 01/04 a 31/12/17; 
1.2- Conforme Of. N° 864/2017
SMEE ficam retificados as
quantidades que constam no 8° 
TA do referido contrato, com
efeitos retroativos a 01/01/17;
1.3- Os Of. 865 e 1027/2017
SMEE informam que a partir do
dia 01/04/17 não serão mais
prestados serviços ao Ginásio
Pianão (Coord. de Esportes),
EMEF Maria Dellafiora Costa e
EMEF Carlos D. de Andrade; 1.4- 

Emp/ Liq/ 
Pag

Calculo Equipe
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Assim, considerando a gravidade dos fatos e a materialidade dos valores 

tratados nestes autos, sugere-se ao Excelentíssimo Conselheiro Relator, que converta 
esta Representação de Natureza Externa em processo de Tomada de Contas, na 

forma do art. 230 do RITCEMT, bem com que determine a citação dos responsáveis 

arrolados nestes autos, pelos atos de gestão ilegal e antieconômico, para que, querendo, 

apresentem suas manifestações de defesa. Após, a remessa dos autos à Secex-Obras 

para manifestação conclusiva. 

 

Sugere-se, ainda, o envio deste relatório técnico complementar ao 

demandante, Procuradoria Geral de Justiça, para que, diante da sua autonomia e 

independência funcional, adote as providências que julgar pertinentes. 

 

É o Relatório. 

 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia. 

Cuiabá, 26 de julho de 2017. 

 

 

Adriana Borges Tapajós da Silva 
 Técnica de Controle Público Externo 

Mat. 2023032 

Aloisio Barros de Carvalho 
Auditor Público Externo 

Mat. 2027291 

 
 
 

Emerson Augusto de Campos 
Auditor Público Externo 

Mat. 2031604 
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